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SENTENÇA 
 
 

Tratam-se os autos de Termo Circunstanciado de Ocorrência, haja vista a prática, em
tese, do ilícito previsto no artigo 28, da Lei 11.343/06, tendo por suposto autor Cícero Bento da
Silva Júnior, já qualificados.
 

No evento 22, foi comunicado o cumprimento da transação penal pelo suposto autor do
fato, do qual intimado, o Ministério Público requereu a extinção da punibilidade (evento 25).
 

Após, vieram conclusos os autos.
 

DECIDO.
 

Da análise dos autos, observo que o suposto autor do fato cumpriu a transação penal
ofertada, conforme se denota do evento 22.
 

Assim, sem maiores delongas, acolho o parecer ministerial para declarar extinta a
punibilidade de CÍCERO BENTO DA SIVA JÚNIOR, ante o cumprimento da transação penal, nos
termos do artigo 84, § único, da Lei 9.099/95.
 

Registre-se no sistema o benefício concedido para os fins do art. 76 § 4º da Lei n.
9.099/95.
 

Dispensada a intimação do suposto autor do fato, conforme preconiza enunciado Nº.
1051 do FONAJE.
 

Publique-se. Registre-se. Notifique-se o Ministério Público.
 

Uruaçu-GO, data da assinatura eletrônica.
 
 
 

Jesus Rodrigues Camargos 
Juiz de Direito
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